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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Oficio n° 069/2018 / Gab. Vereador Neri Mazzochin 

Exmo. Sr. 
Ver. MOISÉS SCUSSEL NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, 
informar e esclarecer que o Projeto de Lei que, altera o dispositivo da Lei 
Complementar n° 200, de 27 de julho de 2018, que "DISPÕE SOBRE A 
ORDENAÇÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E SOBRE 
A POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E DE EXPANSÃO URBANA, 
APROVA O PLANO DIRETOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 
processo 164/2018, está para análise no COMPLAN e em breve retornará à 
esta casa. 

Atenciosamente, 

Bento Gonçalves, aos 03 de dezembro de 2018. 
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